
Of. nº 216/2024/SGM-P
             

                                                                        Brasília, na data da chancela.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do

Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 5.845, de

2016, da Câmara dos Deputados, que "Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de

dezembro de 1940 (Código Penal), para aumentar as penas aplicadas ao furto,

roubo e receptação de fios, cabos ou equipamentos utilizados para fornecimento

ou transmissão de energia elétrica ou de telefonia ou para transferência de dados

e as  aplicadas  à  interrupção ou perturbação de serviço  telegráfico,  telefônico,

informático, telemático ou de informação de utilidade pública; e altera as Leis nºs

9.613, de 3 de março de 1998, para aumentar a pena dos crimes previstos no seu

art. 1º, e 9.472, de 16 de julho de 1997, para estabelecer sanções aos detentores

de serviço  de telecomunicações  pelo  uso  de fios,  cabos ou equipamentos de

telefonia ou transferência de dados que sejam produtos de crime;  e dá outras

providências”.

Atenciosamente,

ARTHUR LIRA
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2841386

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.

D
at

a 
do

 D
oc

um
en

to
: 1

3/
12

/2
02

4


	A Sua Excelência o Senhor
	Senador RODRIGO PACHECO

